
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.548, DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo n2 162/2022- Projeto de Lei n2 162/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2.757.000,00 
(dois milhões, setecentos e cinquenta e sete 

. mil reais), destinado à suplementação de 
dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal da Educação referentes a serviços 
de administração de auxílio alimentação, 
aquisição de materiais de consumo e 
contratação de serviços, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA~ Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 12 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2.757.000,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e sete mil 
reais), destinado à suplementação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da 

Educação referentes a serviços de administração de auxílio alimentação, aquisição de materiais 
de consumo e contratação de serviços, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.003 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS R$ 120.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 120.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1 J 
12 EDUCAÇÃO 1 
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL I 

12.365.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍ[ lOS AO 

MUNICIPAIS J 
) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12.365.0076.2 Atividade 
12.365.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 702.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 702.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 

MUNICIPAIS 

12.361.0076.2 Atividade 
12.361.0076.2.192 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 1.350.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 1.350.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 200.000,00 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 

FUNDAMENTAL E INTEGRAL~ 

CATEGORIA ECONÔMICA ( '\ 

3.3.90.39 OU~ROS SERVIÇOS DE TERCEI~S - PESSOA R$ 

JURIDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

. .. 

385.000,00 

385.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
' 12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 

12.365.0113.2 Atividade 

12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PR0~NAL DOS 
PROFISSIONAIS 

CATEGORIA ECONÔMICA I \ 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERC ~IROS- PE~OA FÍSICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO \ 
02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL \ 

\ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS R$ 10.000,00 
PROFISSIONAIS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 10.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO R$ 2.657.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 2.657.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.272 TRANSPORTE ESCOLAR R$ 20.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 20.000,00 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

1- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

LDO); e 

LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data 
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Secretária Munk~{ G~verno, Planejamento e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria ExecuKva de-·Justiça e Rela/õ ~Institucionais na data supra. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J • 

• Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Sábado, 16/julho/22- Ano XLI- N!! 10984. 
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